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BABILONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracde: 01/11/2008 a 31/12/2008

RETROATIVIDADE BENIGNA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
TRIBUTARIA PRINCIPAL.

De acordo com a jurisprudéncia pacificada no ambito do Superior Tribunal de
Justica, apds as alteracBes promovidas na Lei n® 8.212/1991 pela Medida
Provisdria n° 449/2008, convertida na Lei n°® 11.941/2009, em se tratando de
obrigacGes previdenciarias principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada
considerando-se a nova redacdo do art. 35 da Lei 8.212/1991, que fixa o
percentual maximo de 20% para a multa moratéria. Nota SEI n°
27/2019/CRJ/IPGACET/PGFN-ME e PARECER SEI N° 11.315/2020/ME.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para, na competéncia 11/2008, aplicar a retroacdo da multa da Lei
8.212/91, art. 35, na redacao dada pela Lei 11.941/2009.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Carolina da Silva Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Marcelo de Sousa Sateles (suplente convocado(a)), Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme
Paes de Barros Geraldi, Miriam Denise Xavier (Presidente).
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 Período de apuração: 01/11/2008 a 31/12/2008
 RETROATIVIDADE BENIGNA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL.
 De acordo com a jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, após as alterações promovidas na Lei nº 8.212/1991 pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de obrigações previdenciárias principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada considerando-se a nova redação do art. 35 da Lei 8.212/1991, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória. Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME e PARECER SEI Nº 11.315/2020/ME.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para, na competência 11/2008, aplicar a retroação da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Carolina da Silva Barbosa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Marcelo de Sousa Sáteles (suplente convocado(a)), Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi, Miriam Denise Xavier (Presidente).
  BABILÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 414/435) contra Acórdão nº.11-40.141, proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (e-fls. 406/410), que julgou a impugnação improcedente, mantendo a cobrança dos valores lançados. 
Trata-se de crédito consubstanciado originalmente no Auto de Infração nº. 37.274.212-2, no montante de R$303.329,04 (trezentos e três mil, trezentos e vinte e nove reais e quatro centavos), lavrado em decorrência de falta de recolhimentos de contribuições sociais destinadas a terceiros (FNDE, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE), incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados a serviço da empresa, nas competências 07/2007 a 12/2008, inclusive 13º salários dos citados anos.
O relatório fiscal (fls. 32/37) apresenta os valores das remunerações que serviram de base de cálculo das contribuições sociais lançadas, informando que foram apurados com base nas folhas de pagamento. Ressalta, ainda que mencionados tributos não foram declarados nas correspondentes Guias do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, dado que a empresa informou nas mesmas, indevidamente, ser optante pelo SIMPLES NACIONAL.
Nos termos do relatório fiscal (e-fls. 34) até a competência 11/2008, foi aplicada a multa de 24% sobre as contribuições lançadas em atraso de ofício, com fulcro no artigo 35, II, �a�, da Lei nº. 8.212/91. Nas competências de 12 e 13/2008, foi lançada multa de ofício de 75%, com fulcro no art. 44 da Lei nº. 9.430/96, alterada pela MP 449/2008, convertida na Lei nº. 11.941/2009.
Originalmente, o feito recebeu o nº 10480.720568/2010-29, tendo sido desmembrado, conforme informações dos autos.
Devidamente intimado, o sujeito passivo apresentou Impugnação (e-fls. 336/358), em 30/04/2010. 
Em 15/07/2011, em virtude de opção pelo parcelamento nos moldes da Lei n.º 11.941/2009, a empresa manifestou, às e-fl. 400/402, expressa desistência da impugnação no tocante à obrigação principal lançada, ressalvando a persistência do contencioso tão somente no referente à multa aplicada.
Considerando que a desistência não alcançou o questionamento administrativo da multa imposta, vale ressaltar os argumentos relacionados a esse tema, contidos na Impugnação:
Alega obscuridade do lançamento quanto à base de cálculo da obrigação principal, com prejuízo à defesa em relação à penalidade;
Sustenta que penalidade imposta foi mais onerosa, porque feita com base no art. 35 da Lei n.º 8.212/91, vigente à época dos fatos geradores;
Pugna pelo cancelamento da multa de mora, dada a revogação expressa de seu fundamento legal (art. 35, da Lei n.º 8.212/91) pela Lei n.º 11.941/2009.
No tocante às penalidades impostas nas competências 12/2008 e 13/2008, alega que se encontram sob a égide da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, devendo-se observar:
para os fatos geradores declarados em GFIP, inseridos no lançamento, deve ser aplicada a multa do art. 35, da Lei n.º 8.212/91, dado que não pode incidir sobre eles multa de ofício;
para os demais, cabível o art. 35-A do mesmo diploma.
Como antecipado, a DRJ julgou improcedente a Impugnação, mantendo o lançamento, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
LANÇAMENTO. LEI REVOGADA. APLICABILIDADE.
O lançamento se rege pela lei vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, ainda que posteriormente revogada ou modificada.
MULTA. PONDERAÇÃO.
Em matéria de penalidade, é de se aplicar a multa que resultar mais benéfica ao sujeito passivo, obtida a partir do confronto entre a lei vigente ao tempo da prática da infração e a lei nova.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O Recorrente recebeu a intimação nº. 755/2013 do Acórdão nº. 11-40.141 no dia 20/05/2013, conforme Aviso de Recebimento (e-fls. 437/438). Em 05/06/2013, foi protocolado o Recurso Voluntário (e-fls. 414/435), que trouxe os seguintes argumentos, em síntese:
II � BREVE SÍNTESE DA AUTUAÇÃO E DO ACÓRDÃO RECORRIDO
O Recorrente afirma que o auto de infração foi lavrado em decorrência do não recolhimento das contribuições previdenciárias devidas a terceiros, cujos fatos geradores não teriam sido informados em GFIP, uma vez que a empresa teria apontado ser optante do SIMPLES NACIONAL;
Alega que a fiscalização e o acórdão teriam partido de premissa equivocada, já que não houve omissão de fatos geradores em GFIP, o que teria levado a aplicação de penalidade incorreta ao contribuinte;
Afirma que a própria fiscalização teria afirmado que o erro da empresa foi ter informado ser optante do SIMPLES, o que teria levado a recolhimento a menor do que o devido, e não omissão de fatos geradores;
Alega que, com a edição da MP nº. 449/2008, a multa de mora, anteriormente escalonada de 24 a 100%, passou a ser limitada a 20%, de modo que pela regra do art. 106, inciso III, c do CTN, a penalidade deveria ter sido aplicada com base nesse percentual, o que não ocorreu.
III � DA INCORREÇÃO DA MULTA APLICADA
O Recorrente sustenta que deveria ter sido feita uma análise da penalidade mais benéfica a ser aplicada, tendo em vista o advento da legislação que previa outras penalidades e a necessidade de retroação aos fatos geradores anteriores a novembro de 2008;
Sustenta que o correto seria comparar a multa prevista na legislação originária do art. 35 da Lei nº. 8.212/1991, com a nova redação dada ao mesmo dispositivo legal pela MP 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº. 11.941/2009, e não com aquela introduzida pelo art. 35-A, a que se refere a multa de ofício;
A comparação correta seria da multa escalonada no art. 35 anterior, em que o percentual inicia-se em 24%, e aquela prevista na nova legislação, limitada a 20% sobre o valor do débito;
Por outro lado, verifica-se que não houve omissão em GFIP dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, porquanto o contribuinte informou naqueles documentos todos os fatos geradores, ainda que tenha indicado erroneamente ser optante do SIMPLES NACIONAL;
Ainda que a declaração errônea de que era empresa do SIMPLES tenha resultado em pagamento a menor de tributos, não ocorreu omissão em GFIP, na verdade os fatos geradores foram declarados e não pagos;
As informações de remuneração dos contribuintes foram todas preenchidas, portanto, se houve a prestação da informação quanto à contribuição da empresa, ainda que não tenha havido o subsequente recolhimento desta última, foram informadas as remunerações em GFIP;
O reconhecimento da dívida feito em relação à obrigação principal afeta tão somente a existência do não recolhimento, não há reconhecimento do descumprimento de obrigação acessória de não declaração em GFIP de fatos geradores;
Portanto, no presente caso o lançamento não deveria ser considerado como de ofício, uma vez que todos os fatos geradores foram informados em GFIP. 
III.I � DA INCORRETA COMPARAÇÃO DAS PENALIDADES (ART. 106, II, C DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
Sustenta que não está correta a comparação realizada da penalidade aplicada aos casos de lançamento de ofício ( art. 35-A da Lei nº. 2.212/1991 com relação dada pela MP 449/2008) com o somatório da multa aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória de informar os fatos geradores em GFIP (art. 32, §5º da Lei 8.212/1991) com aquela aplicada em caso de descumprimento da obrigação principal de recolher o tributo devido (art. 35 da Lei nº. 8.212/1991);
Apresenta julgados do CARF que sustentariam seus argumentos;
IV � DOS REQUERIMENTOS FINAIS
A Recorrente requer o conhecimento e provimento do recurso, reformando a decisão recorrida para determinar a comparação entre o art. 35 da lei nº. 8.212/91, na sua redação anterior, com a redação atual do art. 35 da mesma lei, conforme previsto pela Lei nº. 11.941/2009.
Foi apresentado nos autos Despacho de Encaminhamento (e-fls. 439) com a seguinte informação: 
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
Encaminhamos o presente processo para o SECAT/PARC PREV, para pronunciamento sobre quais as competências do AIop nº37274212-2 que estão incluídas no parcelamento da Lei nº11.941/2009, e se existe outra modalidade de parcelamento para o referido DEBCAD, bem como qual a situação desses parcelamentos, se for o caso, para fins de dar seguimento ao recurso apresentado pela empresa nas fls nºs 410 à 431 (observar fls. nºs396 à 398, fls.400, e fls. 402 à 406 do presente processo).
DATA DE EMISSÃO : 12/07/2013
Em 17/07/2013, foi emitido o seguinte Despacho de Encaminhamento:
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
Informamos que o AIOP 37.274.212-2 foi incluído em sua totalidade na Lei 11.941, conforme telas juntadas ao processo. Não localizamos outra modalidade de parcelamento.
DATA DE EMISSÃO : 17/07/2013 (grifos acrescidos)
Em 19/07/2013, foi expedida Intimação nº. 1049/2013, com o seguinte teor:
Intimação nº1.049/2013.
Senhor(a) Contribuinte,
Comunicamos que o requerimento da impugnação recepcionada em 30/04/2010 e o requerimento de desistência parcial recepcionado em 15/07/2011 (10480.720568/2010-29), anexados ao presente processo, por não conter os requisitos necessários para sua validade, carece de saneamento, para poder ter o condão de suspender a cobrança;
Saneamento: para corrigir está pendência solicitamos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a confirmação do recebimento do AR, que se comprove o pagamento ou o parcelamento das competências 11, 12, 13º/2007, e 11, 12, 13º/2008, por serem períodos não alcançados pelo parcelamento da Lei nº11.941/2009, Art. 1º, e informamos que essa documentação deverá ser entregue neste setor de cobrança/SECAT/DRF/REC, para continuidade do andamento do processo em referência, o não atendimento desta intimação no prazo estipulado, implicará no desmembramento das competências do presente processo e consequente envio desse processo desmembrado à PFN/PE para inscrição em divida ativa.
A documentação exigida deverá ser entregue na Receita Federal do Brasil, no setor de COBRANÇA/SECAT/DRF/REC, situada à Av. Alfredo Lisboa, nº1152, 3º andar / sala 308 � Bairro Recife Antigo, no horário das 11:00 as 16:00h, aos cuidados da servidora Clacilda.
A Intimação foi recebida em 02/08/2013, conforme Aviso de Recebimento (e-fls. 447). Em 06/08/2013, foi apresentada petição (e-fls. 450/459), informando o que se segue:
De início, cabe afirmar que não foi realizado parcelamento ordinário ou pagamento das competências 11, 12 e 13/2008, uma vez que estas estavam abarcadas pelo Auto de Infração 37.274.212-2, o que impôs à empresa a indicação conjunta com os demais débitos insertos no mesmo DEBCAD, já que a Lei nº. 11.941/2009 não permitia a inclusão no parcelamento por competências.
Sendo do interesse da ora requerente o pagamento de tais débitos, requer o desmembramento das competências de 11 a 13/2008 para que seja possível o pagamento/parcelamento à parte.
(...)
As competências até outubro /2008, o que é o caso das 11 a 13/2007, poderia ser incluídas no parcelamento da Lei nº. 11.941/2009, o que foi feito, devendo nele permanecer.
Em 20/02/2014, foi expedida a Comunicação nº. 50/2014 (e-fls. 463), recebida pelo sujeito passivo em 14/03/2014 (e-fls. 464), com o seguinte teor:
COMUNICAÇÃO Nº 50/2014
Senhor(a) Contribuinte,
Comunicamos que o auto de infração debcad 37.274.212-2, relacionado no processo 10480.720568/2010-29, foi desmembrado, dando origem ao debcad 43.996.206-4.
Informamos que o acompanhamento do DEBCAD 43.996.206-4 poderá ser feito pelo processo nº 10480.721700/2014-43, via internet ou nas Agências da Receita Federal do Brasil.
Em 28/03/2014, foi expedido Despacho de Encaminhamento, com o seguinte teor:
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
O AI 43.996.206-4, cadastrado em 30/11/2013 após desmembramento automático do 37.274.212-2, encontra-se na situação "AGUARDA ANALISE P/ EXPEDIÇÃO D.N." no SICOB.
Tendo em vista que já houve o julgamento da impugnação, tal debcad está desatualizado. À DRJ/REC para providências.
Em 14/04/2014, foi proferido o Despacho com o seguinte teor:
DESPACHO
Ao que consta, o crédito tributário atinente a este feito (10480.721699/2014-57 � Ao que consta, o crédito tributário atinente a este feito (10480.721700/2014-43 � DEBCAD nº 43.996.206-4) estava sendo cobrado originalmente através do DEBCAD nº 37.274.212-2, Processo nº 10480.720568/2010-29.
Consta uma Impugnação às fls. 336 copiada e oriunda do processo original, datada de 30/04/2010.
Ocorre que, às fls. 400 do presente, consta um Pedido de Desistência em parte da Impugnação (datado de 15/07/2011), informando do parcelamento da Lei nº 11.941/2009 no tocante à obrigação principal, mantendo a lide no que concerne à multa.
Contudo o Acórdão 11-40.141, de 14/03/2013 (fls. 406), julgou procedente a integralidade do crédito tributário controlado pelo processo original, não conhecendo da parcela relativa à Obrigação Principal (para a qual se desistiu da impugnação e se solicitou o parcelamento) e julgando procedente o lançamento da Obrigação Acessória.
Ainda assim, houve um desmembramento do crédito tributário a 30/11/2013, dando origem ao DEBCAD nº 43.996.206-4, utilizado para manter a lide sobre a multa e posteriormente cobrá-la, permanecendo a Obrigação Principal parcelada controlada pelo processo original.
Concluindo, para ser possível a retificação da situação do processo no SICOB/SISCOL, em princípio, necessário seria desfazer fases do processo original, retornando o feito para uma situação que permita a transferência do crédito a parcelar para o novo processo, mantendo-se no processo original apenas o crédito que remanesce em discussão (lide). Assim o processo novo ficaria �Parcelado� e o antigo �Aguardando Anal.p/Exp. DN� ou com a informação do resultado do julgamento proferido pelo Acórdão 11-40.141, de 14/03/2013.
Ou alternativamente, como se optou, informar o resultado do julgamento com o acórdão exarado para o processo original (10480.720568/2010-29), que, por tratar da integralidade do crédito, repercutiria sobre o processo desmembrado (10480.721700/2014-43). De toda sorte, não cabe mais qualquer julgamento por esta DRJ, uma vez já houve a apreciação da impugnação relativa à totalidade do crédito e, ainda assim, parte do mesmo foi parcelada.
Ressalte-se a existência de recurso voluntário ao CARF (fls.414), repercutindo sobre o processo desmembrado. E ainda, que o sistema SIEF teria de ter sido atualizado para reduzir o crédito do processo original (10480.720568/2010-29), em razão de seu desmembramento e envio de parte daquele crédito para o novo processo (10480.721700/2014-43), o que não foi feito até o presente momento.
À e-fl. 470 foi juntada tela com a consulta do presente processo, com a informação aguardando análise para recurso, tendo sido emitido o Despacho de Encaminhamento às e-fls. 471, no seguinte o teor:
1- O sujeito passivo em referência formalizou recurso voluntário em 05/06/2013, contra o acórdão nº 11-40.141 � 7ª Turma da DRJ/REC, de fls. 406 a 410, parte não parcelável, desmembrada automaticamente do debcad 37.274.212-2.
2- Em análise preliminar do recurso interposto, constatamos a existência dos elementos essenciais à interposição de recurso.
3- Processo cadastrado no SICOB conforme fls. 470.
4- Ao CARF/MF/DF (0.115.169-0) para análise.
Em seguida, os autos foram remetidos para este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheira Ana Carolina da Silva Barbosa, Relatora.
1.Admissibilidade e Delimitação da Lide
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Vê-se que, em razão do parcelamento, a lide que permanece nesses autos limita-se apenas ao questionamento da penalidade imposta, especificamente para as competências 11, 12 e 13/2008, uma vez que estas estavam abarcadas pelo Auto de Infração nº. 37.274.212-2, e não foram incluídas no parcelamento da Lei nº. 11.941/2009, tendo sido o processo desmembrado nos presentes autos.
2. Das penalidades aplicadas 
Alega o contribuinte que as penalidades não foram aplicadas corretamente uma vez que o lançamento não teria sido de ofício, pois, apesar de ter informado equivocadamente ser empresa do SIMPLES NACIONAL, todas as remunerações, bases de cálculo das contribuições lançadas teriam sido devidamente informadas em GFIP, tendo servido para os recolhimentos das contribuições retidas e recolhidas em favor dos segurados.
Sustenta ainda que teria sido aplicada penalidade mais severa do que a devida, devendo ser feita a comparação das penalidades, nos termos do art. 106, II, �c� do CTN, em razão do advento da MP 449/2008, convertida na Lei nº. 11.941/2009.
Os dois argumentos apresentados em sede de recurso voluntário repetem alegações apresentadas em sede de Impugnação pela empresa, e foram devidamente analisados pela decisão de piso. Vale o destaque:

DA PENALIDADE
Inicialmente, mister destacar que as contribuições sociais lançadas no presente crédito NÃO foram declaradas nas correspondentes GFIP, ao contrário do que alega a impugnante.
É que a empresa, no período em discussão, informou, nas citadas guias, sua opção pelo SIMPLES NACIONAL.
Em conseqüência, omitiu as contribuições patronais a seu cargo (violação de obrigação acessória de as informar em GFIP), inclusive as destinadas a terceiros, dado que não informou o respectivo código nas citadas guias.
De igual sorte, não as recolheu à Seguridade Social, tanto que reconheceu sua dívida, ao optar pelo parcelamento das mesmas.
Dado o não recolhimento no prazo legal dos supracitados tributos, sujeitou-se não só ao lançamento de ofício para exigência de referidas contribuições sociais, como também à penalidade em decorrência de sua mora e do descumprimento das referidas obrigações.
Ocorre que, na ocasião da lavratura do presente AI, já vigia a Lei n.º 11.941/2009 (convertida a partir da MP 449/2008), que deu, no tocante à penalidade, nova redação à Lei n.º 8.212/91.
Como os fatos geradores do presente crédito referem-se às competências 07/2007 a 12/2008, há de se aplicar, em matéria de multa, diferentes condutas:
I � para as competências posteriores à edição da referida MP 449/2008, ou seja, 12/2008 e 13/2008, é de se aplicar, ao presente caso, o novo regramento (art. 35-A da Lei n.º 8.212/91), dado que o inadimplemento da obrigação principal ocorreu em sua vigência.
II � para as competência anteriores à edição da referida MP 449/2008, ou seja, 07/2007 a 11/2008, há de se ponderar, em atenção ao disposto no art. 106, II, �c�, do CTN, qual penalidade é mais benéfica ao sujeito passivo: a correspondente à data da ocorrência da violação da obrigação de pagar ou àquela atualmente aplicável. E foi, exatamente, o que fez o fisco, ao elaborar a planilha de fl. 26 do AI 37.274.2076, lavrado na mesma ação fiscal do presente feito e conexo com este, restando demonstrado, para tais competências, exceto 13/2007, ser a legislação anterior (art. 35, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação dada pela Lei n.º 9.876/99) a menos severa ao sujeito passivo.
De notar-se que, ao contrário do que pondera a impugnante, a lei de regência dos fatos geradores é a aplicável ao lançamento tributário, ainda que posteriormente modificada ou revogada (art. 144, do CTN).
Apenas, em matéria penal, exige-se a ponderação supracitada, que foi levada a cabo no presente feito.
Logo, não há que se expurgar a aplicação da multa de mora, nas competências 07/2007 a 11/2008, já que os fatos geradores da mesma se concretizaram na vigência da lei revogada e esta resultou-lhe mais favorável que a legislação atual.
Assim, havendo o fisco demonstrado e aplicado a multa mais benéfica ao sujeito passivo, restou sem efeito a reclamação do contribuinte de que lhe foi imputada multa mais severa ou da impossibilidade de fazê-lo com base em legislação revogada, motivo pelo qual resulta rejeitada a sua insatisfação também neste ponto.
Por seu turno, a penalidade aplicada nas competências 12/2008 e 13/2008 já atendeu ao requestado pela impugnante, dado que se trata de contribuições sociais NÃO declaradas em GFIP, para as quais foram aplicadas o disposto no art. 35A, da Lei n.º 8.212/91, como acima já foi ressaltado.
Resulta, por conseguinte, escorreito o agir do fisco, no tocante à matéria questionada, não havendo o que se acolher da impugnação. (grifos acrescidos)
Com relação ao primeiro argumento apresentado pela Recorrente, entendo que não lhe assiste razão. Trata-se de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias patronais, ou seja, as contribuições previdenciárias devidas foram constituídas pela fiscalização e não declaradas em GFIP, de modo que as penalidades cabíveis são aquelas decorrentes do lançamento de ofício, e eventuais multas em razão do descumprimento de obrigações acessórias.
No que diz respeito à aplicação da penalidade mais benéfica, para as competências de 12/2008 e 13/2008, considerando que se trata de contribuições sociais NÃO declaradas em GFIP, foi aplicada a penalidade conforme o disposto no art. 35-A, da Lei n.º 8.212/91, o que deixa a análise do recurso limitada à competência 11/2008. Para esta competência, conforme destacado no Relatório Fiscal, foi aplicada a multa de mora de 24%, com fulcro no artigo 35, da Lei nº. 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº. 9.876/99, considerada menos severa para o sujeito passivo.
O comparativo das multas foi feito de acordo com o entendimento anterior à Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, confirmado no PARECER SEI Nº 11.315/2020/ME.
Por meio de tais normativos, a Procuradoria da Fazenda Nacional acolheu a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que especificamente em relação às obrigações principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada considerando-se a redação do art. 35 da Lei 8.212, de 1991, conferida pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória, porque, de acordo com o entendimento da Corte Superior, o novel dispositivo caracteriza-se como norma superveniente mais benéfica em matéria de penalidades na seara tributária, a teor do art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN. 
A manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre o tema, o incluiu em Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer (art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016), o que se deu nos seguintes termos:
A jurisprudência do STJ acolhe, de forma pacífica, a retroatividade benigna da regra do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, em relação aos lançamentos de ofício:
Lei 8.212/1991, art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Lei 9.430/1996, art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (...) 
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. (grifos acrescidos)
Vê-se, portanto, que em hipóteses como a dos autos, a Corte afasta a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte.
O Parecer SEI nº 11.315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes considerações:
12. Entretanto, o STJ, guardião da legislação infraconstitucional, em ambas as suas turmas de Direito Público, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício.
13.Na linha de raciocínio sustentada pela Corte Superior de Justiça, anteriormente à inclusão do art. 35-A pela Lei nº 11.941, de 2009, não havia previsão de multa de ofício no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redação primeva, nem na decorrente da Lei nº 11.941, de 2009 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 449, de 2008).
Desse modo, a CSRF cancelou a Súmula CARF nº. 119 e alterou a sua jurisprudência, que era pela comparação entre o somatório das multas previstas no inciso II do art. 35 e nos §§ 4º ou 5º do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, na redação anterior à MP 449/2008, e a multa prevista no art. 35-A, acrescido na Lei de Custeio Previdenciário pela MP nº 449/2009.
Como a tese encampada pelo STJ é pela inexistência de multas de ofício na redação anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste Conselho Administrativo sobre a natureza de multa de ofício de tal exigência.
Por esta razão, entendo que deve ser aplicada à competência 11/2008, a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº. 8.212/91, em razão de ser mais benéfica ao sujeito passivo.
3. Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO o recurso voluntário, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para aplicar à competência 11/2008, a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº. 8.212/91, em razão de ser mais benéfica ao sujeito passivo.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ana Carolina da Silva Barbosa
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BABILONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 414/435) contra Acorddo n°.11-40.141, proferido pela 72
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (e-fls. 406/410), que
julgou a impugnacao improcedente, mantendo a cobranca dos valores langados.

Trata-se de crédito consubstanciado originalmente no Auto de Infracdo n°.
37.274.212-2, no montante de R$303.329,04 (trezentos e trés mil, trezentos e vinte e nove reais e
quatro centavos), lavrado em decorréncia de falta de recolhimentos de contribuicdes sociais
destinadas a terceiros (FNDE, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE), incidentes sobre remuneracfes
pagas a segurados empregados a servico da empresa, nas competéncias 07/2007 a 12/2008,
inclusive 13° salarios dos citados anos.

O relatorio fiscal (fls. 32/37) apresenta os valores das remunerac¢@es que serviram
de base de célculo das contribuigdes sociais lancadas, informando que foram apurados com base
nas folhas de pagamento. Ressalta, ainda que mencionados tributos ndo foram declarados nas
correspondentes Guias do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informac6es a Previdéncia
Social — GFIP, dado que a empresa informou nas mesmas, indevidamente, ser optante pelo
SIMPLES NACIONAL.

Nos termos do relatdrio fiscal (e-fls. 34) até a competéncia 11/2008, foi aplicada a
multa de 24% sobre as contribui¢des lancadas em atraso de oficio, com fulcro no artigo 35, II,
“a”, da Lei n°. 8.212/91. Nas competéncias de 12 e 13/2008, foi lancada multa de oficio de 75%,
com fulcro no art. 44 da Lei n° 9.430/96, alterada pela MP 449/2008, convertida na Lei n°.
11.941/20009.

Originalmente, o feito recebeu o n° 10480.720568/2010-29, tendo sido
desmembrado, conforme informacGes dos autos.

Devidamente intimado, o sujeito passivo apresentou Impugnacdo (e-fls. 336/358),
em 30/04/2010.

Em 15/07/2011, em virtude de opcéo pelo parcelamento nos moldes da Lei n.°
11.941/2009, a empresa manifestou, as e-fl. 400/402, expressa desisténcia da impugnacdo no
tocante a obrigacdo principal lancada, ressalvando a persisténcia do contencioso tdo somente no
referente a multa aplicada.

Considerando que a desisténcia ndo alcancou o questionamento administrativo da
multa imposta, vale ressaltar os argumentos relacionados a esse tema, contidos na Impugnagéo:

e Alega obscuridade do lancamento quanto & base de célculo da obrigacéo
principal, com prejuizo a defesa em relagdo a penalidade;

e Sustenta que penalidade imposta foi mais onerosa, porque feita com base
no art. 35 da Lei n.° 8.212/91, vigente & época dos fatos geradores;

e Pugna pelo cancelamento da multa de mora, dada a revogacao expressa de
seu fundamento legal (art. 35, da Lei n.° 8.212/91) pela Lei n.
11.941/20009.
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No tocante as penalidades impostas nas competéncias 12/2008 e 13/2008,
alega que se encontram sob a égide da MP n.° 449/2008, convertida na Lei
n.° 11.941/2009, devendo-se observar:

a) para os fatos geradores declarados em GFIP, inseridos no langamento,

deve ser aplicada a multa do art. 35, da Lei n.° 8.212/91, dado que néo
pode incidir sobre eles multa de oficio;

b) para os demais, cabivel o art. 35-A do mesmo diploma.

Como antecipado, a DRJ julgou improcedente a Impugnacdo, mantendo o
langamento, em acorddo assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008
LANCAMENTO. LEI REVOGADA. APLICABILIDADE.

O langamento se rege pela lei vigente & época da ocorréncia dos fatos geradores, ainda
que posteriormente revogada ou modificada.

MULTA. PONDERACAO.

Em matéria de penalidade, é de se aplicar a multa que resultar mais benéfica ao sujeito
passivo, obtida a partir do confronto entre a lei vigente ao tempo da pratica da infracdo e
a lei nova.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O Recorrente recebeu a intimagdo n°. 755/2013 do Acordao n°. 11-40.141 no dia
20/05/2013, conforme Aviso de Recebimento (e-fls. 437/438). Em 05/06/2013, foi protocolado o
Recurso Voluntério (e-fls. 414/435), que trouxe 0s seguintes argumentos, em sintese:

Il - BREVE SINTESE DA AUTUACAO E DO ACORDAO RECORRIDO

O Recorrente afirma que o auto de infracdo foi lavrado em decorréncia do
ndo recolhimento das contribuicdes previdenciarias devidas a terceiros,
cujos fatos geradores nao teriam sido informados em GFIP, uma vez que a
empresa teria apontado ser optante do SIMPLES NACIONAL,;

Alega que a fiscalizacdo e o acorddo teriam partido de premissa
equivocada, ja que ndo houve omissdo de fatos geradores em GFIP, o que
teria levado a aplicacéo de penalidade incorreta ao contribuinte;

Afirma que a propria fiscalizacao teria afirmado que o erro da empresa foi
ter informado ser optante do SIMPLES, o que teria levado a recolhimento
a menor do que o devido, e ndo omissdo de fatos geradores;

Alega que, com a edicdo da MP n° 449/2008, a multa de mora,
anteriormente escalonada de 24 a 100%, passou a ser limitada a 20%, de
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modo que pela regra do art. 106, inciso 111, c do CTN, a penalidade deveria
ter sido aplicada com base nesse percentual, o que ndo ocorreu.

111 - DA INCORRECAO DA MULTA APLICADA

O Recorrente sustenta que deveria ter sido feita uma analise da penalidade
mais benéfica a ser aplicada, tendo em vista o0 advento da legislacdo que
previa outras penalidades e a necessidade de retroacdo aos fatos geradores
anteriores a novembro de 2008;

Sustenta que o correto seria comparar a multa prevista na legislacdo
originaria do art. 35 da Lei n°. 8.212/1991, com a nova redacdo dada ao
mesmo dispositivo legal pela MP 449/2008, posteriormente convertida na
Lei n° 11.941/2009, e ndo com aquela introduzida pelo art. 35-A, a que se
refere a multa de oficio;

A comparacao correta seria da multa escalonada no art. 35 anterior, em
que o percentual inicia-se em 24%, e aquela prevista na nova legislacao,
limitada a 20% sobre o valor do debito;

Por outro lado, verifica-se que ndao houve omissdo em GFIP dos fatos
geradores das contribuicBes previdenciarias, porquanto o contribuinte
informou naqueles documentos todos os fatos geradores, ainda que tenha
indicado erroneamente ser optante do SIMPLES NACIONAL;

Ainda que a declaracéo erronea de que era empresa do SIMPLES tenha
resultado em pagamento a menor de tributos, ndo ocorreu omissao em
GFIP, na verdade os fatos geradores foram declarados e ndo pagos;

As informagdes de remuneragdo dos contribuintes foram todas
preenchidas, portanto, se houve a prestacdo da informacdo quanto a
contribuicdo da empresa, ainda que ndo tenha havido o subsequente
recolhimento desta Gltima, foram informadas as remuneracées em GFIP;

O reconhecimento da divida feito em relacdo a obrigacéo principal afeta
tdo somente a existéncia do ndo recolhimento, ndo ha reconhecimento do
descumprimento de obrigacdo acesséria de ndo declaracdo em GFIP de
fatos geradores;

Portanto, no presente caso o langamento ndo deveria ser considerado como
de oficio, uma vez que todos os fatos geradores foram informados em
GFIP.

I11.1 - DA INCORRETA COMPARAGCAO DAS PENALIDADES (ART. 106,
11, C DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Sustenta que ndo estd correta a comparacdo realizada da penalidade
aplicada aos casos de lancamento de oficio ( art. 35-A da Lei n°
2.212/1991 com relacdo dada pela MP 449/2008) com o somatorio da
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multa aplicada pelo descumprimento de obrigacdo acesséria de informar
os fatos geradores em GFIP (art. 32, 85° da Lei 8.212/1991) com aquela
aplicada em caso de descumprimento da obrigacéo principal de recolher o
tributo devido (art. 35 da Lei n°. 8.212/1991);

Apresenta julgados do CARF que sustentariam seus argumentos;

IV — DOS REQUERIMENTOS FINAIS

A Recorrente requer o conhecimento e provimento do recurso, reformando
a deciséo recorrida para determinar a comparacao entre o art. 35 da lei n°.
8.212/91, na sua redacdo anterior, com a redacao atual do art. 35 da mesma
lei, conforme previsto pela Lei n°. 11.941/2009.

Foi apresentado nos autos Despacho de Encaminhamento (e-fls. 439) com a

seguinte informacao:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos o presente processo para 0 SECAT/PARC PREV, para pronunciamento
sobre quais as competéncias do Alop n°37274212-2 que estdo incluidas no
parcelamento da Lei n°11.941/2009, e se existe outra modalidade de parcelamento para
o referido DEBCAD, bem como qual a situagdo desses parcelamentos, se for o caso,
para fins de dar seguimento ao recurso apresentado pela empresa nas fls n° 410 a 431
(observar fls. n°s396 a 398, fls.400, e fls. 402 a 406 do presente processo).

DATA DE EMISSAO : 12/07/2013

Em 17/07/2013, foi emitido o seguinte Despacho de Encaminhamento:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Informamos que 0 AIOP 37.274.212-2 foi incluido em sua totalidade na Lei 11.941,
conforme telas juntadas ao processo. N&o localizamos outra modalidade de

parcelamento.
DATA DE EMISSAO : 17/07/2013 (grifos acrescidos)

Em 19/07/2013, foi expedida Intimagdo n°. 1049/2013, com o seguinte teor:

Intimagdo n°1.049/2013.
Senhor(a) Contribuinte,

Comunicamos que o requerimento da impugnacdo recepcionada em 30/04/2010 e o
requerimento de desisténcia parcial recepcionado em 15/07/2011 (10480.720568/2010-
29), anexados ao presente processo, por ndo conter 0s requisitos necessarios para sua
validade, carece de saneamento, para poder ter o conddo de suspender a cobranga;

Saneamento: para corrigir estad pendéncia solicitamos no prazo de 05 (cinco) dias Uteis,
apo6s a confirmacdo do recebimento do AR, gue se comprove 0 pagamento ou o
parcelamento das competéncias 11, 12, 13°2007, e 11, 12, 13°/2008, por serem
periodos ndo alcancados pelo parcelamento da Lei n°11.941/2009, Art. 1° e
informamos _que essa documentacdo devera ser entregue neste setor de
cobranca/SECAT/DRF/REC, para continuidade do _andamento do processo_em
referéncia, o ndo atendimento desta intimacdo no prazo estipulado, implicara no
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desmembramento das competéncias do presente processo € consequente envio
desse processo desmembrado a PEN/PE para inscricdo em divida ativa.

A documentacdo exigida devera ser entregue na Receita Federal do Brasil, no setor de
COBRANCA/SECAT/DRF/REC, situada a Av. Alfredo Lisboa, n°1152, 3° andar / sala
308 — Bairro Recife Antigo, no horario das 11:00 as 16:00h, aos cuidados da servidora
Clacilda.

A Intimacdo foi recebida em 02/08/2013, conforme Aviso de Recebimento (e-fls.
447). Em 06/08/2013, foi apresentada peti¢ao (e-fls. 450/459), informando o que se segue:

De inicio, cabe afirmar que ndo foi realizado parcelamento ordinario ou pagamento das
competéncias 11, 12 e 13/2008, uma vez que estas estavam abarcadas pelo Auto de
Infracdo 37.274.212-2, o que impds a empresa a indicacdo conjunta com os demais
débitos insertos no mesmo DEBCAD, ja que a Lei n° 11.941/2009 ndo permitia a
inclusdo no parcelamento por competéncias.

Sendo do interesse da ora requerente 0 pagamento de tais débitos, requer o
desmembramento das competéncias de 11 a 13/2008 para que seja possivel o
pagamento/parcelamento a parte.

()

As competéncias até outubro /2008, o que é o caso das 11 a 13/2007, poderia ser
incluidas no parcelamento da Lei n°. 11.941/2009, o que foi feito, devendo nele

permanecer.

Em 20/02/2014, foi expedida a Comunicacdo n°. 50/2014 (e-fls. 463), recebida
pelo sujeito passivo em 14/03/2014 (e-fls. 464), com o seguinte teor:

COMUNICACAO N° 50/2014
Senhor(a) Contribuinte,

Comunicamos que o auto de infracdo debcad 37.274.212-2, relacionado no processo
10480.720568/2010-29, foi desmembrado, dando origem ao debcad 43.996.206-4.

Informamos que o acompanhamento do DEBCAD 43.996.206-4 podera ser feito pelo
processo n° 10480.721700/2014-43, via internet ou nas Agéncias da Receita Federal do
Brasil.

Em 28/03/2014, foi expedido Despacho de Encaminhamento, com o seguinte teor:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

O Al 43.996.206-4, cadastrado em 30/11/2013 ap6s desmembramento automatico do
37.274.212-2, encontra-se na situacdo "AGUARDA ANALISE P/ EXPEDICAO D.N."
no SICOB.

Tendo em vista que ja houve o julgamento da impugnacdo, tal debcad esta
desatualizado. A DRJ/REC para providéncias.

Em 14/04/2014, foi proferido o Despacho com o seguinte teor:

DESPACHO

Ao que consta, o crédito tributario atinente a este feito (10480.721699/2014-57 — Ao
que consta, o crédito tributario atinente a este feito (10480.721700/2014-43 — DEBCAD
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n® 43.996.206-4) estava sendo cobrado originalmente através do DEBCAD n°
37.274.212-2, Processo n° 10480.720568/2010-29.

Consta uma Impugnacéo as fls. 336 copiada e oriunda do processo original, datada de
30/04/2010.

Ocorre que, as fls. 400 do presente, consta um Pedido de Desisténcia em parte da
Impugnacdo (datado de 15/07/2011), informando do parcelamento da Lei n°
11.941/2009 no tocante a obrigacdo principal, mantendo a lide no que concerne a multa.

Contudo o Acérddo 11-40.141, de 14/03/2013 (fls. 406), julgou procedente a
integralidade do crédito tributario controlado pelo processo original, ndo conhecendo da
parcela relativa a Obrigacdo Principal (para a qual se desistiu da impugnagdo e se
solicitou o parcelamento) e julgando procedente o langamento da Obrigagdo Acessoria.

Ainda assim, houve um desmembramento do crédito tributdrio a 30/11/2013,
dando origem ao DEBCAD n° 43.996.206-4, utilizado para manter a lide sobre a
multa e posteriormente cobra-la, permanecendo a Obrigacdo Principal parcelada
controlada pelo processo original.

Concluindo, para ser possivel a retificagcdo da situacdo do processo no SICOB/SISCOL,
em principio, necessario seria desfazer fases do processo original, retornando o feito
para uma situacdo que permita a transferéncia do crédito a parcelar para 0 novo
processo, mantendo-se no processo original apenas o crédito que remanesce em
discussdo (lide). Assim o processo novo ficaria “Parcelado” e o antigo “Aguardando
Anal.p/Exp. DN” ou com a informagdo do resultado do julgamento proferido pelo
Acorddo 11-40.141, de 14/03/2013.

Ou alternativamente, como se optou, informar o resultado do julgamento com o acérdéo
exarado para o processo original (10480.720568/2010-29), que, por tratar da
integralidade do  crédito, repercutiria sobre 0o processo  desmembrado
(10480.721700/2014-43). De toda sorte, ndo cabe mais qualquer julgamento por esta
DRJ, uma vez j& houve a apreciacdo da impugnacao relativa a totalidade do crédito e,
ainda assim, parte do mesmo foi parcelada.

Ressalte-se a_existéncia de recurso voluntario ao CARF (fls.414), repercutindo
sobre o processo_desmembrado. E ainda, que o sistema SIEF teria de ter sido
atualizado para reduzir o crédito do processo original (10480.720568/2010-29), em
razdo de seu desmembramento e envio de parte daquele crédito para o novo
processo (10480.721700/2014-43), o que ndo foi feito até o presente momento.

A e-fl. 470 foi juntada tela com a consulta do presente processo, com a
informacdo aguardando analise para recurso, tendo sido emitido o Despacho de
Encaminhamento as e-fls. 471, no seguinte o teor:

1- O sujeito passivo em referéncia formalizou recurso voluntario em 05/06/2013, contra
0 acorddo n° 11-40.141 — 72 Turma da DRJ/REC, de fls. 406 a 410, parte ndo parcelavel,
desmembrada automaticamente do debcad 37.274.212-2.

2- Em andlise preliminar do recurso interposto, constatamos a existéncia dos elementos
essenciais a interposicdo de recurso.

3- Processo cadastrado no SICOB conforme fls. 470.

4- Ao CARF/MF/DF (0.115.169-0) para analise.

Em seguida, os autos foram remetidos para este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntario.
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Néo foram apresentadas contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Carolina da Silva Barbosa, Relatora.
1. Admissibilidade e Delimitacdo da Lide

O Recurso Voluntéario apresentado é tempestivo, e preenche os demais requisitos
de admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Vé-se que, em razdo do parcelamento, a lide que permanece nesses autos limita-se
apenas ao questionamento da penalidade imposta, especificamente para as competéncias 11, 12 e
13/2008, uma vez que estas estavam abarcadas pelo Auto de Infracdo n°. 37.274.212-2, e ndo
foram incluidas no parcelamento da Lei n° 11.941/2009, tendo sido o processo desmembrado
nos presentes autos.

2. Das penalidades aplicadas

Alega o contribuinte que as penalidades ndo foram aplicadas corretamente uma
vez que o langamento nao teria sido de oficio, pois, apesar de ter informado equivocadamente ser
empresa do SIMPLES NACIONAL, todas as remuneragdes, bases de calculo das contribuicGes
langadas teriam sido devidamente informadas em GFIP, tendo servido para os recolhimentos das
contribuicdes retidas e recolhidas em favor dos segurados.

Sustenta ainda que teria sido aplicada penalidade mais severa do que a devida,
devendo ser feita a comparacdo das penalidades, nos termos do art. 106, II, “c” do CTN, em
razdo do advento da MP 449/2008, convertida na Lei n°. 11.941/20009.

Os dois argumentos apresentados em sede de recurso voluntario repetem
alegacdes apresentadas em sede de Impugnacéo pela empresa, e foram devidamente analisados
pela decisdo de piso. Vale o destaque:

DA PENALIDADE

Inicialmente, mister destacar que as contribuicfes sociais lancadas no presente
crédito NAO foram declaradas nas correspondentes GFEIP, ao contrario do que
alega a impugnante.

E que a empresa, no periodo em discussdo, informou, nas citadas guias, sua opcéo
pelo SIMPLES NACIONAL.

Em conseqiiéncia, omitiu as contribui¢es patronais a seu cargo (violagdo de obrigacdo
acessoria de as informar em GFIP), inclusive as destinadas a terceiros, dado que ndo
informou o respectivo cédigo nas citadas guias.
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De igual sorte, nao as recolheu a Seguridade Social, tanto que reconheceu sua divida, ao
optar pelo parcelamento das mesmas.

Dado 0 ndo recolhimento no prazo legal dos supracitados tributos, sujeitou-se ndo
s6 ao lancamento de oficio para exigéncia de referidas contribuicdes sociais, como
também a penalidade em decorréncia de sua mora e do _descumprimento das
referidas obrigacdes.

Ocorre que, na ocasido da lavratura do presente Al, ja vigia a Lei n.° 11.941/2009
(convertida a partir da MP 449/2008), que deu, no tocante a penalidade, nova redacéo a
Lei n.°8.212/91.

Como os fatos geradores do presente crédito referem-se as competéncias 07/2007 a
12/2008, ha de se aplicar, em matéria de multa, diferentes condutas:

| — para as competéncias posteriores a edi¢do da referida MP 449/2008, ou seja, 12/2008
e 13/2008, é de se aplicar, ao presente caso, 0 novo regramento (art. 35-A da Lei n.°
8.212/91), dado que o inadimplemento da obrigacéo principal ocorreu em sua vigéncia.

Il — para as competéncia anteriores a edi¢éo da referida MP 449/2008, ou seja, 07/2007
a 11/2008, ha de se ponderar, em atencdo ao disposto no art. 106, II, “c”, do CTN, qual
penalidade é mais benéfica ao sujeito passivo: a correspondente a data da ocorréncia da
violacéo da obrigacdo de pagar ou aquela atualmente aplicavel. E foi, exatamente, 0 que
fez o fisco, ao elaborar a planilha de fl. 26 do Al 37.274.2076, lavrado na mesma acdo
fiscal do presente feito e conexo com este, restando demonstrado, para tais
competéncias, exceto 13/2007, ser a legislacdo anterior (art. 35, da Lei n.° 8.212/91, em
sua redacgéo dada pela Lei n.° 9.876/99) a menos severa ao sujeito passivo.

De notar-se que, ao contrério do que pondera a impugnante, a lei de regéncia dos fatos
geradores é a aplicavel ao langamento tributario, ainda que posteriormente modificada
ou revogada (art. 144, do CTN).

Apenas, em matéria penal, exige-se a ponderacédo supracitada, que foi levada a cabo no
presente feito.

Logo, ndo hé que se expurgar a aplicacdo da multa de mora, nas competéncias 07/2007
a 11/2008, ja que os fatos geradores da mesma se concretizaram na vigéncia da lei
revogada e esta resultou-lhe mais favoravel que a legislagdo atual.

Assim, havendo o fisco demonstrado e aplicado a multa mais benéfica ao sujeito
passivo, restou sem efeito a reclamagdo do contribuinte de que lhe foi imputada multa
mais severa ou da impossibilidade de fazé-lo com base em legisla¢do revogada, motivo
pelo qual resulta rejeitada a sua insatisfacdo também neste ponto.

Por seu turno, a penalidade aplicada nas competéncias 12/2008 e 13/2008 ja atendeu ao
requestado pela impugnante, dado que se trata de contribuicdes sociais NAO declaradas
em GFIP, para as quais foram aplicadas o disposto no art. 35A, da Lei n.° 8.212/91,
como acima ja foi ressaltado.

Resulta, por conseguinte, escorreito o agir do fisco, no tocante a matéria questionada,
ndo havendo o que se acolher da impugnacéo. (grifos acrescidos)

Com relacdo ao primeiro argumento apresentado pela Recorrente, entendo que
ndo lhe assiste razdo. Trata-se de lancamento de oficio de contribuicbes previdenciarias
patronais, ou seja, as contribuicdes previdenciarias devidas foram constituidas pela fiscalizacao e
ndo declaradas em GFIP, de modo que as penalidades cabiveis sdo aquelas decorrentes do
lancamento de oficio, e eventuais multas em razdo do descumprimento de obrigacdes acessorias.
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No que diz respeito a aplicacao da penalidade mais benéfica, para as competéncias
de 12/2008 e 13/2008, considerando que se trata de contribui¢des sociais NAO declaradas em
GFIP, foi aplicada a penalidade conforme o disposto no art. 35-A, da Lei n.° 8.212/91, o que
deixa a andlise do recurso limitada & competéncia 11/2008. Para esta competéncia, conforme
destacado no Relatorio Fiscal, foi aplicada a multa de mora de 24%, com fulcro no artigo
35, da Lei n°. 8.212/91, com a redacéo dada pela Lei n°. 9.876/99, considerada menos severa
para o sujeito passivo.

O comparativo das multas foi feito de acordo com o entendimento anterior a Nota
SEI n° 27/2019/CRJ/IPGACET/PGFN-ME, confirmado no PARECER SEI N° 11.315/2020/ME.

Por meio de tais normativos, a Procuradoria da Fazenda Nacional acolheu a
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica no sentido de que especificamente em relacdo as
obrigagdes principais, a retroatividade benigna deve ser aplicada considerando-se a redagéo do
art. 35 da Lei 8.212, de 1991, conferida pela Lei n° 11.941, de 2009, que fixa 0 percentual
maximo de 20% para a multa moratéria, porque, de acordo com o entendimento da Corte
Superior, o novel dispositivo caracteriza-se como norma superveniente mais benéfica em matéria
de penalidades na seara tributdria, a teor do art. 106, inciso II, alinea “c”, do CTN.

A manifestacdo da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre o tema, o incluiu em
Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer (art.2°, V, VII e 8§ 3° a 8° da Portaria PGFN N°
502/2016), o que se deu nos seguintes termos:

A jurisprudéncia do STJ acolhe, de forma pacifica, a retroatividade benigna da regra do
art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009, que
fixa o percentual maximo de multa morat6ria em 20%, em relacdo aos langamentos de
oficio:

Lei 8.212/1991, art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢des sociais
previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢Ges
instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicbes devidas a terceiros, assim
entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo,
serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Lei 9.430/1996, art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso. (...)

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. (grifos
acrescidos)

Vé-se, portanto, que em hipdteses como a dos autos, a Corte afasta a aplicacdo do
art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, que prevé a multa de 75% para os casos de lancamento de
oficio das contribuicGes previdenciarias, por considera-la mais gravosa ao contribuinte.

O Parecer SEI n° 11.315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes consideragoes:

12. Entretanto, o STJ, guardido da legislacdo infraconstitucional, em ambas as suas
turmas de Direito Publico, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212,
de 1991, com a redacdo da Lei n°® 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de
multa morat6ria em 20%, inclusive nas hipdteses de lancamento de oficio.
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13.Na linha de raciocinio sustentada pela Corte Superior de Justica, anteriormente a
inclusdo do art. 35-A pela Lei n® 11.941, de 2009, ndo havia previsdo de multa de oficio
no art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redacgéo primeva,
nem na decorrente da Lei n°® 11.941, de 2009 (fruto da conversdo da Medida Proviséria
n° 449, de 2008).

Desse modo, a CSRF cancelou a Sumula CARF n° 119 e alterou a sua
jurisprudéncia, que era pela comparagédo entre 0 somatério das multas previstas no inciso Il do
art. 35 e nos 88 4° ou 5° do art. 32 da Lei n° 8.212/1991, na redacdo anterior a MP 449/2008, e a
multa prevista no art. 35-A, acrescido na Lei de Custeio Previdenciario pela MP n° 449/2009.

Como a tese encampada pelo STJ é pela inexisténcia de multas de oficio na
redacdo anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste Conselho
Administrativo sobre a natureza de multa de oficio de tal exigéncia.

Por esta razdo, entendo que deve ser aplicada a competéncia 11/2008, a multa de
mora prevista no art. 35 da Lei n° 8.212/91, em razdo de ser mais benéfica ao sujeito passivo.

3. Concluséo

Ante o exposto, CONHECO o recurso voluntario, e DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, para aplicar a competéncia 11/2008, a multa de mora prevista no art. 35 da Lei
n°. 8.212/91, em razdo de ser mais benéfica ao sujeito passivo.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ana Carolina da Silva Barbosa



